
PORTARIA Nº 87, DE 25 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de fevereiro de 2021, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades
orçamentárias do Distrito Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 159, DE 26 DE MARÇO DE 2021

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
delegada pela alínea "a", inciso II, do Art. 2º, da Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2019,
com base no Art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e diante do
contido no Processo SEI nº 00040-00020632/2020-01, resolve: RETIFICAR, na Ordem de
Serviço n° 295, de 24 de agosto de 2020, publicada no DODF n° 162, de 26 de agosto de
2020, página 27, ONDE-SE LÊ: “...no período de 13 a 17 de abril de 2021...”, LEIA-SE:
“...no período de 05 a 08 de outubro de 2021...”.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE

PROCESSOS ESPECIAIS
NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 34/2021 -

NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, DE 18 DE MARÇO DE 2021
PROCESSO GAC 20210309-49524; INTERESSADO: JOAQUIM RORIZ DA SILVA;
CPF: 837.***.161-**; TEMPLO: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
DE BRASÍLIA; CNPJ: 00.103.242/0001-00; ASSUNTO: Isenção de IPTU/TLP –
Locação - Templo.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas
no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço - COTRI n°
01/2018 decide INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana – IPTU, e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, nos termos sugeridos
pelo relator, com a aprovação da chefia imediata, na forma seguinte:

IMÓVEL INSCRIÇÃO EXERCÍCIO FUNDAMENTAÇÃO

QS 104 CJ 2

LT 4 -

SAMAMBAIA

45473943 2021

Não se pode conceder a isenção do IPTU e da

TLP, quando no local não funciona um templo

religioso, descumprindo o que determina a Lei nº

6.466/2019. Conforme PARECER nº 29/2021

NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, de

18 de março de 2021.

Este Despacho de Indeferimento produzirá efeitos a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal.
A interessada tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado por meio do atendimento virtual, no sítio
www.fazenda.receita.df.gov.br.

CRISTIANE ARAÚJO DE FARIA

ATO DECLARATÓRIO 549/2020 – NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, DE 08
DE DEZEMBRO DE 2020

PROCESSO: 0127-003206/2016 - SOL20201209-5162; INTERESSADO: JJB
ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÃO LTDA; CNPJ: 23.565.530.0001-82; ENDEREÇO:
SCR/N QD 702/703 BL A Nº 47 PARTE AB – Asa Norte – Brasília (DF) – CEP

70.720-610; ASSUNTO: Suspensão Cobrança ITBI/Revogação Ato Declaratório –
Integralização de Capital.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 96 do
Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de
Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço - COTRI n° 01/2018, com fundamento no
art. 156, inciso II, § 2º, item I, da Constituição da República; artigos 35 a 37 da Lei nº 5.172/66 -
CTN; no art. 3º da Lei nº 3.830/2006 e no art. 2º do Decreto nº 27.576/2006, e
- CONSIDERANDO que o período de análise da caracterização da preponderância da atividade
da pessoa jurídica tem sua contagem iniciada a partir da data de transmissão do imóvel, e que
isso só ocorre com o devido registro no Cartório competente;
- CONSIDERANDO que o período de análise da preponderância da atividade, estipulado no
ATO DECLARATÓRIO Nº 10 – GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 11 de janeiro de 2017, que
concedeu a suspensão do ITBI foi feito com data estimada em relação ao registro da 6ª alteração
Contratual, e não em relação à efetiva transmissão do imóvel no cartório competente;
- CONSIDERANDO que a 1ª alteração contratual da empresa se deu em 13/06/2016, mas o
registro da operação de transferência dos imóveis no Cartório de Registro de Imóveis ocorreu
em 09/10/2017,
DECLARA:
I - REVOGADO o ATO DECLARATÓRIO Nº 10 – GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 11 de
janeiro de 2017 pelo fato de o período de análise da documentação contábil para se determinar a
preponderância da atividade do interessado, nele estabelecido, começa a contar a partir da data
do registro no cartório competente, ocorrido em 09/10/2017;
II - SUSPENSA A COBRANÇA DO ITBI na transmissão abaixo, NA PROPORÇÃO DO
VALOR INTEGRALIZADO, em face de até o momento não ter sido caracterizado a atividade
preponderante da empresa adquirente.

ADQUIRENTE: JJB ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA – CNPJ Nº 23.565.530/0001-82
TRANSMITENTES:
RONEI SOUZA DE MACHADO – CPF Nº 393.***.171-** - 50%
DANIELLE DE SOUZA MACHADO – CPF Nº 002.***.076-** - 50%
NATUREZA DA TRANSAÇÃO: Integralização de Capital

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL INSCRIÇÃO MAT/CART Nº da GUIA

SHI/N CA 10 LT 1, 2, 3 E 4 BL C
SL 208

50771701 98139/2º
07/12/2016-213-
0000759

SC/N QD 1 BL D GR 329 52399060 126083/2º
07/12/2016-213-
0000775

SC/N QD 1 BL D GR 500 52399532 126130/2º
07/12/2016-213-
0000783

SH/N QD 1 CJ A BL A ENTR A
SL 1419

51846764 108817/2º
15/12/2016-213-
0000197

SH/N QD 1 CJ A BL A ENTR A
SL 1424

51847418 108822/2º
15/12/2016-213-
0000200

Fica o interessado adquirente desde já NOTIFICADO da obrigação de apresentar a esta gerência
até 06/2021, os seguintes documentos fiscais do período de 2017 a 2020 necessários para a
apuração da atividade preponderante:
I. Livros Diário e Razão, completos, dos exercícios 2017 a 2020;
II. Balanços Patrimoniais e Demonstração de Resultado do Exercício dos exercícios de
2017/2018/2019/2020;
III. Plano de Contas dos exercícios 2017/2018/2019/2020.
IV. Os Livros Diário e Razão devem compreender todas as contas integrantes do Plano de
Contas.
Caso o contribuinte não apresente esses documentos no prazo mencionado, o Ato Declaratório
será cassado.
Apurada a preponderância o imposto será devido nos termos da lei vigente à data da aquisição
objeto do presente ato (§§ 1º e 4º do art. 3º da Lei nº 3.830/2006).
Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE ARAÚJO DE FARIA
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